
ee pou ão dar por eori~nt e' ai soas resldeeelas , em quanta não .preieJl~
tarem certjd âc do referido Juiz da locccâdeeeie.

E e8ta se cumprirá como nella se contém. Pelo que : Mando i
Meu do Desembargo do Paço, Itegedor da CoIsa d. Supplicação; ou
quem se u cargo serv ir, Ccnse lhei rce da Minha Heal Fazenda, e doi MeUI
Domínios Lll tramarin oe; MeziL da Conscieneie , e O rdens ; Senado da Ca
mara , Junta do Cc mmercic destes Reinos , e seus Dcminice , Junla do
D eposito Público , Ca pitães Gene raee I Governado res, Desembargadore.,
Corregedores , Juiaee , e mais Officiaes de J ustiçe , e G uerra, a quemo
con hecimento .Jesta pertencer, que a cuurprêc , e gua rde m , e falÇilocum~

peie , e guardar tifo iuteiramente , como nella se contém. sem dúvida,
eu embargo al$'um I e não obstantes q uaesq uer Leis , Reglmea toe , AI ·
varás , Dispoaíç ôee , ou E stilos con t ranos , que tod as I e tcdoe Hei por
dt>rogad os, como se delles fíe eeee individual. e express a IDf'm;: ilo , par.
este e1fl" ito s õmente , fic ando al irls sempre em seu vigor : E ao Doulor
Manoel Gomes de Ca rvalho , Desem bargador do Paço, do Meu Ccnee
Jho , e C han cl!J1e r Mór destes M eus R eino. Mendo que a faça publieee
n n C ha ncl" lJsria , e que deli. se remettâc Cópias a tcdcs UII Tribunaee ,
C ahtc'ças de Comarcas, e Vil las destes Hein oe : Ucgi slaudo.se cm todo.!l
0 1 IlIgar t'8 , onde 8e coslu mào rt>g ist ar semelhantes L l:'18: lo: mandando-s e
() O riginal para a Torre do T om bo, Dada no I'clacíc de Noss a ~f' nhlJ r a.

da Ajuda aos 3 de Setembro de l UiS. =o Coro a Assigna~ura de EIRei
e a do Ministro.

R egist. na Stcrdana de Esrado dos Negocios do Rei
no , rIO L IVro das Cortae , AIlJarÚl J e Pasoua a f oi.
62 , I t impr. na Olficina de Antonio R odrigues Ga·
íbardo,

•.---.,""".--0
E u ELREI Faço saber aoa que este Alurá virem, que por muitas
Jniurm aç&;s j udiciosas, e concluden tes M e (em sido presente . que een
do i nvero' m~e l que o governo doa Regu lares da Compa nhia denomi nada

o dt< J ElI l:S deixasse de comprehendee que para iIl udi r a credulidad e du
P eu oaa prudentea , que vivem nes te Sceulo , lhe sf'rião :inut ei8 os di.for..
~I aggregad08 de mal inventedee cel umnlas , que contr a a me8ma Com
Ju'n~i~ te~ reto~q~ !do a indignaçllo gera! de toda a Eurora ; em razão
d~ ti~lca lmpOS&I ~llJdade , fj ue r ara fa zer pelce menos appeeentemee te
c nveis as eobredi tae cal umniae , lhes reaulta ve de serem d iametealmee
l f' cppostae .a factos tão mani festos, e da notoriedade tão pública , como
a guerra feita pelos m esmos H..g ulufOS nos fi ns <lo Estado do Bnzil Da
presen ça de tres E xercitos , e de toda a Amer ica , e com a Conj uraçJro,
qu e abor tou o horroroso insulte de t res de Setembro do anno próximo pre
e ed eote , que c,on tém factos igual me n te publicas , e notoriue a toda esta
(:or te , e nclla .J 1,l lgados sohre irrerrag3ve is , e ccuc ludeu tea provas, por
Se nt ence dt' fi Ol tlva de hum T ribu nal cumposto de 101101 01 nutres T ri
hlln ~es Svpertcres des te Reino : Sendo ainda fil a is inverosim..l q'Ie OSlO-

l)fedl~o~ Regula res , não I he ~ pode ndo {ill lar es te prévio eonh-eimen to ,
s e SUj eitassem & pcz:tr upll f! 11 censu ra plíhl ira , " aos o ut ros tncon v-m..n..
tes , flue erâo nec~6sari81 ccn eeqcene tse du teferidaa calurunias pe r d.
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